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DECISÃO N° 2882646, DE 28 DE MARÇO DE 2024

DECISÃO DE NÃO RETRATAÇÃO

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25741.048289/2018-32
Autuada: STARNAV SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
AIS n.: 0066926181 - PP-IATAJAÍ-SC
Expediente do Recurso n.: 4489184229
 

Vieram os presentes autos a esta Coordenação de
Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
para análise recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o
art. 11, §1º, da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de
8 de fevereiro de 2019, que estabelecem que o recurso será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), a autuada apresentou o recurso
tempestivo de fls. 80/108 do SEI 2526710, no qual, pelos motivos
ali expostos, requereu o não prosseguimento da autuação.

Inicialmente, cumpre-me ressaltar que não observo
nos autos a ocorrência da prescrição em qualquer uma das
modalidades previstas na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999.

Sobre a alegação de prescrição intercorrente entre a
manifestação da área autuante (18/04/2018) e a decisão
recorrida (16/11/2021), informo que foi interrompida pelos atos
relacionados a seguir, que demonstram que o processo não
permaneceu paralisado por mais de três anos (§ 1º do art. 1º da
Lei nº 9.873, de 1999): Despacho nº 030/2018-
CVPAF/SC/GGPAF/ANVISA, de 24/04/2018 (fls. 60), Despacho n°
19/2019/CVPAF-RS/CRPAF-RS/GGPAF/DIRES/ANVISA, de
17/05/2019 (fls. 66), Despacho nº
561/2020/SEI/CAJIS/DIRE4/ANVISA, de 18/08/2020 (fls.
70), Despacho Nº 62/2020/SEl/PVPAF-VALE DO ITAJAÍ/CVPAF-
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SC/CRPAF-PR/GGPAF/DIRE5/ANVISA, de 01/09/2020 (fls. 72),
todos no SEI 2526710.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

No que se refere a alegação de que o AIS é nulo por
falta de gradação da penalidade, não lhe assiste razão. Cumpre
esclarecer que a penalidade é determinada pela instância
decisória na ocasião da dosimetria da pena, em momento
oportuno, depois da apresentação da defesa da autuada e da
manifestação do servidor autuante, a teor do § 1º do art. 22 da
Lei nº 6.437, de 1977, definindo-se, então, a sanção apropriada
ao caso concreto. Portanto, é inviável a dosimetria da pena antes
da avaliação de todos esses aspectos. Outrossim, no AIS consta a
devida tipificação da conduta infratora, estando explícitas no
respectivo dispositivo normativo e no rol do artigo 2º da Lei nº
6.437, de 1977, as possíveis penalidades a serem impostas.

Ao exame dos autos, verifico que foram atendidos os
pressupostos de admissibilidade recursais previstos no art. 6º da
Resolução - RDC nº 266, de 2019. No entanto, em análise ao
processo e às alegações apresentadas pela autuada, não verifico
elementos que ensejem a revisão da decisão proferida, tanto no
que se refere à legalidade dos documentos processuais, quanto
no que diz respeito ao mérito da infração que lhe é imputada.

O fato descrito no AIS está bem afeiçoado à norma
invocada, não tendo vindo aos autos justificativa legalmente
admissível, razão pela qual tem-se como violada a norma
sanitária indicada, a qual determina que os equipamentos de
prevenção contra roedores devem estar instalados e em pleno
funcionamento, de modo a garantir sua eficiência e eficácia (art.
81 da Resolução RDC nº 72, de 2009). A alegada ausência de
tipicidade da conduta não possui respaldo.

Quanto à dosimetria da pena, entendo que a multa
foi proporcionalmente calculada, considerando o porte da
autuada (Grande - Grupo I), seus antecedentes (reincidente) e o
risco da conduta (médio).

Quanto à reincidência, aponto que a Lei nº 6.437, de
1977, prevê dois tipos de reincidência: a genérica (§2º do art. 2º)
que autoriza a dobra da multa e a reincidência especifica que
autoriza o enquadramento na penalidade máxima e a
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caracterização da infração como gravíssima (art. 8º, inciso I e
parágrafo único). No caso, a reincidência considerada foi a
genérica, a qual não traz qualquer exigência para fins de sua
caracterização, não interessando se a infração antecedente e a
subsequente possuem a mesma natureza.

Acerca das atenuantes previstas no art. 7º, III e V, da
Lei nº 6.437, de 1977, não há como caracterizar tais atenuantes.
A atenuante do inciso III só é aplicada quando o infrator corrigiu a
infração por livre e espontânea vontade, o que não observo no
caso concreto. Relativamente à atenuante do inciso V, verifica-se
também ser inaplicável, pois a autuada é reincidente (fls. 64 do
SEI 2526710).

No tocante à alegação de inexistência de efetiva
lesão à saúde pública é importante esclarecer que a não
ocorrência de dano concreto não implica ausência de risco
sanitário. Há que se lembrar de que a vigilância sanitária
trabalha na prevenção de danos. Assim, caso caracterizado o
dano, haveria razão para a aplicação de penalidade ainda mais
severa.

Desse modo, conheço do recurso interposto e, por
não acolher os argumentos oferecidos pela autuada, mantenho a
decisão anteriormente proferida.

Encaminhem-se os autos à Gerência-Geral de
Recursos para julgamento em segunda instância administrativa,
nos termos do art. 3º da Resolução - RDC nº 266, de 2019.

KASSANDRA DE FREITAS RODRIGUES
Autoridade julgadora – Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020

Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações
Sanitárias

CAJIS/DIRE4/ANVISA
Documento assinado eletronicamente por Kassandra de
Freitas Rodrigues, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 28/03/2024, às 14:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2882646 e o código CRC F82D5E22.
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